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LEI N.o 035/02

AUTORIZA O EXECUTIVO lVIUNICIPAL A
FIRMAR CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL "LUCAS MACHADO"
ATRAVÉS DA ESCOLA DE CIÊNCIAS
MÉDICAS DE MINAS GERAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Povo do Município de São Pedro dos Ferros, por seus
representantes legais na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeita Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio
com a Fundação Educacional "Lucas Machado" através da Escola de Ciências
Médicas de Minas Gerais, para estágio de Internato Rural.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2002.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Ferros, 27 de Fevereiro 2002
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